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ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL – SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA – DENÚNCIA COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR EM FACE DE SUPOSTO VÍCIO NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2018 PARA SELEÇÃO DE 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA SAÚDE (OSS) PARA O 
GERENCIAMENTO E OFERTA DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24 HORAS, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA-PB. 

CONCLUSÕES DA AUDITORIA - EM FACE DE INCLUSÃO 
DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS QUE FRUSTRAM O CARÁTER 
COMPETITIVO E INCORREM EM CUSTOS DESNECESSÁRIOS - 
POSSÍVEIS INFRINGÊNCIAS À LEI 8.666/93 - SUGESTÃO DE 
CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR. 

PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR – INEXISTÊNCIA DO 
“FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICULUM IN MORA” – 
INDEFERIMENTO - PROSSEGUIMENTO DO RITO ORDINÁRIO. 

DDEECCIISSÃÃOO  SSIINNGGUULLAARR  DDSS11  TTCC0000000022  //  22001199  
 

RRREEELLLAAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

 
Adoto como relatório, o da Auditoria, frente às circunstâncias de tempo e eventual 

prejuízo, com vistas à concessão, ou não, de antecipação da tutela: 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
Trata-se de denúncia, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, encaminhada pela 
Fundação Miguel Batista (FUMIB), Organização Social de Interesse Público, em face da 
Secretaria de Estado da Saúde, acerca de supostas irregularidades, correlatas ao Processo 
de Chamamento Público nº 007/2018, para seleção de organização social no âmbito da 
saúde (OSS) para o gerenciamento e oferta de ações e serviço de saúde na unidade de 
pronto atendimento-UPA 24 horas, localizado no município de Guarabira-PB, a ocorrer às 
10:00 hs do dia 27 de dezembro do presente ano. 
O documento tramitou pela Ouvidoria que reconheceu a pertinência da delação e aportou na 
DIAGM II para análise. 
Por se tratar de mesma matéria, o Documento TC 90.881/18 foi juntado ao presente 
caderno processual. 
 
 
2. ANÁLISE DA AUDITORIA 
 
2.1. RESUMO DA DENÚNCIA: 
 
Suscita, o denunciante, que o edital contém requisitos de habilitação totalmente restritivos, 
sem relevância financeira e qualitativa, podendo favorecer algum possível interessado. 
Aduz, ainda, que não foram observados os requisitos legais que regem a matéria e, por fim, 
alega: 
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Ao fim requer: 
 
a) a concessão de medida cautelar, a fim de que seja determinada a imediata suspensão do 
Chamamento Público 007/2018, e, o segundo, ao final, para que seja cancelada a licitação 
nos termos do artigo 49 da Lei 8.666 193; e  
b) que o edital seja retificado e republicado o Edital em referência, com anulação também de 
eventuais atos que possam ter sido praticados a partir da divulgação do mesmo, a fim de 
regularizar o ato convocatório em atendimento ao princípio constitucional da isonomia e da 
seleção da proposta mais vantajosa à coletividade, republicando-o sem o vício aqui 
combatido, qual seja, exigência de capacidade técnica excessiva, a falta de publicidade do 
certame, bem como este não cause danos aos erários. 
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2.2 ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 
 
Em apertada síntese a auditoria entende: 
 
1.Quanto a taxa de administração do contrato de gestão, a Portaria Interministerial nº 507, 
de 24 de novembro de 2011, estabelece: 

Art. 52. O convênio deverá ser executado em estrita observância às cláusulas 
avençadas e às normas pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado: 
... 
Parágrafo único. Os convênios celebrados com entidades privadas sem fins 
lucrativos, poderão acolher despesas administrativas até o limite de 15% (quinze 
por cento) do valor do objeto, desde que expressamente autorizadas e 
demonstradas no respectivo instrumento e no plano de trabalho. 

A legislação estadual, Decreto n 33.884/2013, segue a redação do Governo Federal, não 
havendo qualquer irregularidade no ponto suscitado. 
 
2. Com relação à qualificação como OS para participar da licitação e consequente contrato 
de gestão, O TCE PB, em sede de consulta tendo como base o art. 24, XXIV (que trata da 
celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, qualificadas 
no âmbito das respectivas esferas de governo) orientou que a qualificação para formalizar o 
contrato de gestão deve ser anterior a assinatura do contrato, e através da respectiva 
entidade política, União, Estado e Município. Logo não há irregularidade neste ponto. 
 
3. No tocante aos prazos legais para abertura do chamamento, a ação da administração 

está amparada na lei, não havendo suspensão dos prazos administrativos no mês 
de dezembro. 

 
4. No que se refere ao item d.1, do edital, o texto é dúbio e pode levar ao entendimento de 
que os atestados de técnica operacional devam ser registrados no Conselho Regional de 
Medicina, além do que se sabe que a administração de entidades hospitalares não está 
restrita a médicos. Há profissional específico como o administrador hospitalar que não 
poderá participar do chamamento. Portanto entende-se, nesse ponto, como procedente 
a denúncia, todavia insuficiente, de per si para a concessão da suspensão solicitada. 
 
5. Relativamente ao item d.2.b que dispõe: 
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É digno de registro que a população do Município de Guarabira está estimada em 58.492 
habitantes1. Como o subitem do edital supramencionado requer comprovação de no mínimo 
100 mil habitantes, tal atestado não é compatível com o objeto do chamamento, e vai de 
encontro ao princípio norteador do art./ 30 da Lei 8.666/93: 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
... 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;(grifei) 
 
Conclui-se, portanto, que a exigência não é compatível para a população do município 
de Guarabira e, por consequência, desarrazoada e restritiva a participação de 
potenciais interessados. 
 
6. O subitem D4, determina que a entidade participante da licitação, tenha em seu quadro 
de pessoal, profissionais contratados pela CLT. É pacifica a jurisprudência dos Tribunais de 
Contas no sentido de entender ilegal exigências dessa natureza, por impor gastos 
desnecessários aos interessados em concorrer a licitação. Portanto, tal a exigência 
apresenta-se abusiva. 
 
7. O item 5.15 do edital solicita a apresentação de documentos através de meios 
eletrônicos: 

 

Não se reveste de ilegalidade a solicitação, primeiro porque o licitante pode solicitar a 
contrafé do documento; segundo o Decreto 3.555/00, admite a solicitação de documentos 
eletrônicos no pregão presencial: 

Art. 21. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual 
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte: 

 
Aplicando-se subsidiariamente a regra a esta licitação, não há espaço para se apontar 
ilegalidade. 
 
8. Para o prazo de estabelecido para impugnar o edital de 03 (três) dias antes da abertura 
da licitação, a lei 8.666/93 determina: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 
... 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

Portanto o edital seguiu o que a lei estabelece., não havendo irregularidade a ser 
suscitada. 
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9. No tocante aos valores estabelecidos no edital e os comparando com outros contratos 
de gestão no âmbito da Paraíba, não parece o valor desarrazoado. 
 
Por fim, quanto ao balanço comercial e sua forma de apresentação, se eletrônica SPED ou 
física com registro da junta comercial, a lei 8.666/93 estabelece: 
 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômicofinanceira limitar-se-
á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

A lei de licitações remete a apresentação do balanço à legislação especifica, “na forma da 
Lei”. Deve-se, no caso, alertar a comissão para que o aceite tanto na forma tradicional, com 
registro da junta comercial, quanto na eletrônica. 
 

3. CONCLUSÃO 
 

Pelo o exposto, e: 
 
Considerando a inclusão de exigências editalícias que frustra o caráter competitivo e/ou 
incorrem em custos desnecessários assumidos anteriormente à contratação, são atos 
vedados pelo art. 3ª, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93 e Súmula TCU nº 272/2012, 
respectivamente; 
Considerando desrespeito ao espírito do art. 30 e seguintes da Lei 8.666/93; 
Considerando resguardar o interesse do administrador, dos licitantes e da sociedade e a 
ordem jurídica, 
Sugere-se, não sendo outro melhor juízo, a concessão de medida cautelar, fundamentada 
nos Artigos. 87, X e 195, §1º, do RITCE/PB, com vistas a suspender o procedimento na fase 
que se encontrar, como também qualquer processamento de despesa, inclusive pagamento, 
que tenha por base Processo de Chamamento Público nº 007/2018, para seleção de 
organização social no âmbito da saúde (OSS) para o gerenciamento e oferta de ações e 
serviço de saúde na unidade de pronto atendimento-UPA 24 horas, localizado no  Município 
de Guarabira-PB. 
 
É o relatório.   

   

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDOOO   RRREEELLLAAATTTOOORRR   

1. Nos termos do art. 169 do Regimento Interno deste Tribunal, “qualquer cidadão, 
partido político, associação, sindicato ou Membro de Ministério Público é parte 
legítima para denunciar perante o Tribunal de Contas do Estado”. 

2. Da sua parte, o art. 171, inciso I, do mesmo Diploma Regulamentar, observa que a 
denúncia deve versar sobre matéria da competência do Tribunal, que decidirá 
sobre a legalidade dos atos de gestão (§ 1º do art. 1º da Lei Orgânica deste 
Tribunal). 

3. Sabe-se que a Medida Cautelar é ato de prevenção promovido no âmbito dos 
Tribunais de Contas, que têm o objetivo de prevenir “lesão ao erário e garantir a 
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efetividade das decisões” da Corte, sendo tal competência reconhecida 
pacificamente pelo Supremo Tribunal Federal1. 

4. O Regimento Interno do Tribunal trata de procedimento de emissão de Medida 
Cautelar de forma bastante resumida, daí porque os Relatores lançam mão, 
subsidiariamente, do que prevê a respeito o Código de Processo Civil e assim o 
fazem autorizados pelo art. 252 da própria norma regimental. 

5. Concede-se, cautelarmente, a suspensão de relações jurídicas até o julgamento do 
mérito, desde que presentes o periculum in mora (perigo de dano ou risco do 
resultado útil do processo) e o fumus boni juris (probabilidade do direito), nos 
termos do artigo 300 do Código de Processo Civil. 

6. No presente caso, a Secretaria de Estado da Saúde (SES) realizou o procedimento 
de Chamamento Público n.º 07/2018 para a contratação de gerenciamento das 
ações de saúde pública da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas de Guarabira. 

7. Requer o denunciante, após alongadas considerações: “a) a concessão de medida 
cautelar, a fim de que seja determinada a imediata suspensão do Chamamento 
Público 07/2018, e, o segundo, ao final, para que seja cancelada a licitação nos 
termos do artigo 49 da Lei 8.666/93; e b) que o edital seja retificado e republicado, 
com anulação também de eventuais atos que possam ter sido praticados a partir 
da divulgação do mesmo, a fim de regularizar o ato convocatório em atendimento 
ao princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa à 
coletividade, republicando-o sem o vício aqui combatido, qual seja, exigência de 
capacidade técnica excessiva, a falta de publicidade do certame, bem como este 
não cause danos aos erários”. 

 
8. Por seu turno, a Auditoria, após realizar sua análise técnica, concluiu no seguinte 

sentido:  
Considerando a inclusão de exigências editalícias que frustram o 
caráter competitivo e/ou incorrem em custos desnecessários 
assumidos anteriormente à contratação, são atos vedados pelo art. 3º, 
§ 1º, inciso I da Lei 8.666/93 e Súmula TCU nº 272/2012, 
respectivamente; 
Considerando desrespeito ao espírito do art. 30 e seguintes da Lei 
8.666/93; 
Considerando resguardar o interesse do administrador, dos licitantes 
e da sociedade e a ordem jurídica,  
 
Sugere-se, não sendo outro melhor juízo, a concessão de medida 
cautelar, fundamentada no Artigos. 87, X e 195, §1º, do RITCE/PB, com 
vistas a suspender o procedimento na fase que se encontrar, como 
também qualquer processamento de despesa, inclusive pagamento, 
que tenha por base Processo de Chamamento Público nº 007/2018, 
para seleção de organização social no âmbito da saúde (OSS) para o 
gerenciamento e oferta de ações e serviço de saúde na unidade de 
pronto atendimento-UPA 24 horas, localizado no município de 
Guarabira-PB (grifei). 
 

9. Com efeito, é preciso ponderar que, tanto a denúncia quanto a análise técnica se 
prendem a normativos e doutrina que não dizem respeito ao procedimento de 
Chamamento Público. 

10. Veja-se que na sua conclusão sugerindo a emissão de Medida Cautelar, a Unidade 
Técnica de Instrução remete a normativo (Lei n.º 8.666/93), doutrina e 
jurisprudência administrativa do TCU (Súmula 272/2012), aplicáveis aos 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, o que não se enquadra no presente caso. Da 

                                                           
1
 MS 24510, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 19/11/2003. 
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mesma forma, conduz-se o denunciante, utilizando do mesmo instrumento legal 
antes mencionado e de argumentos semelhantes, imaginando poder sustentar 
nestes o seu pedido.  

11. Por oportuno, nunca é demais trazer à baila o ensinamento do Eminente Ministro 
do STF, Luiz Fux na obra “Organizações Sociais após a Decisão do STF na ADI 
1.923/2015”, realizada em conjunto com os Professores Paulo Modesto e 
Humberto Falcão Martins2, segundo o qual: 
 

Assim, embora não submetido formalmente à licitação, a celebração do 
contrato de gestão com as organizações sociais deve ser conduzido de 
forma pública, impessoal e por critérios objetivos, como consequência da 
incidência direta dos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública.” (grifos nossos) 
 

12. Ora, se o Chamamento Público não se atém formalmente ao procedimento 
licitatório ordinário, não se há de cobrar aspectos, exigências e nuances nele 
previstos no procedimento ora analisado, assim: 
12.1. O regime jurídico a ser seguido no Chamamento Público é o previsto nas Leis 

Federal n.º 9.637/98 e atualizações e a Estadual n.º 9.454/11, esta última 
instituindo o Programa Gestão Pactuada e regulamentando a qualificação das 
Organizações Sociais (OS), entre outras providências. Em favor deste 
raciocínio não é demais acrescer o que prevê o art. 20 da Lei n.º 9.637/98, 
tratando do mesmo assunto aqui debatido, qual seja, a criação, em caráter 
nacional, do Programa Nacional de Publicização, que nada mais é que o 
procedimento ora enfocado. 

12.2. Antecede ao procedimentos de Chamamento Público, ou durante este, a 
qualificação das OS mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, art. 3º 
da Lei Estadual n.º 9.454/2011, e para isto, deverá cumprir as exigências do 
art. 4º ao 7º da referida lei.  

12.3. Em seguimento, tem-se a SELEÇÃO, que se dará mediante CHAMAMENTO 
PÚBLICO, com as suas peculiaridades previstas no edital, devendo ser 
consideradas, no julgamento das propostas, a regularidade jurídico-fiscal, a 
boa situação financeira dos entes participantes, bem assim, a necessária 
experiência técnico-profissional da eventual OS contratada para a gestão do 
serviço público (vide art. 8º, inciso I a III da Lei nº 9.454/2011).  

12.4. Designada a vencedora, detém esta a prioridade de assinação do  
CONTRATO DE GESTÃO. ESTE É O PROCEDIMENTO ADEQUADO A 
SER SEGUIDO NO CASO SOB ANÁLISE, ou seja, o exame da 
conformidade, dentre outros aspectos, do procedimento à luz da legislação 
específica (Lei Federal n.º 9.637/98, e atualizações, e a Estadual n.º 
9.454/11). 

13. Isto posto, afastadas estão todos os questionamentos referentes à Lei de 
Licitações, exceto o que está previsto na Lei Federal n.º 9.637/98 e atualizações e 
a Estadual n.º 9.454/11. 

14. Assim sendo, não se tem a fumaça do bom direito para a edição de uma medida 
acautelatória, tampouco a urgência em face de eventual prejuízo que poderia advir, 
já que as impropriedades apontadas poderão ser corrigidas a qualquer tempo, 
inclusive com a determinação da anulação do ato convocatório, na forma da lei.  

15. Chama-se a atenção o fato da Administração da Secretaria da Saúde estabelecer a 
abertura das propostas na undécima hora do exercício de 2018, assim como, do 

                                                           
2
 FUX, Luiz et al. Organizações Sociais após a Decisão do STF na ADI 1.923/2015. 1 ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2017, pág. 83. 
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lado do denunciante, não estar este municiado previamente das exigências para 
participação em procedimentos da espécie.  

16. À míngua dos pressupostos necessários à emissão de tutela antecipada de ação 
do controle externo, via MEDIDA CAUTELAR, visando fazer cessar o 
Chamamento Público nº 07/2018, NEGO esta, mas não afasto a possibilidade de 
que a denúncia seja apurada, ainda que em rito ordinário. 

17. Por isto tudo, recebo a denúncia formulada pela FUNDAÇÃO MIGUEL BATISTA 
(FUMIB) aqui reiteradamente debatida e, em consequência, determino:  
17.1. a imediata citação da Secretária de Estado da Saúde, Senhora CLÁUDIA 

LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS e do Presidente da Comissão de 
Chamamento Público para comparecerem aos autos, no prazo de 15 (quinze 
dias), contados a partir da publicação desta decisão, segundo a Resolução 
RN TC nº. 06/2018, para se contraporem ao que aponta a denúncia e as 
conclusões da Auditoria. 

17.2. após as providências a serem adotadas de acordo com o subitem 17.1 anterior, 
os autos prosseguirão de acordo com o rito ordinário. 

 
Publique-se, intime-se e registre-se. 

Gabinete do Conselheiro Marcos Antônio da Costa 
João Pessoa, 07 de janeiro de 2019. 

 
 

mgsr 



Assinado

Cons. Marcos Antonio da Costa

7 de Janeiro de 2019 às 14:24

RELATOR


